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BOLETIM GERAL

SOCIEDADE AMIGOS DA BRIOSA FAZ VISITA AO COMANDO GERAL DA PMPE

Uma  conversa  regada  da  essência  da  cultura  pernambucana.  Esse  foi  o  teor  da  visita 
realizada pelos representantes da comitiva da Sociedade Amigos da Briosa – SABRI, ao comandante 
Geral da Polícia Militar de Pernambuco, Coronel PM Tavares Lira, na tarde desta terça-feira (11), na 
sala de reuniões do Comando Geral da Corporação, no Derby. A SABRI chegou representada pelo 
Coronel  PM  da  Reserva  Remunerada,  Carlos  Bezerra,  e  demais  integrantes  da  confraria,  sendo 
recebida pelo Comandante  Geral,  o Chefe do Estado Maior  Geral,  Coronel  PM Carlos  Feitosa,  e 
demais oficiais. 

A reunião teve como pauta estreitar relações e promover resgate dos valores históricos da 
Corporação,  bem  como  a  restauração  e  reinauguração  do  Teatro  do  Derby,  resgate  do  Museu, 
incrementar apresentações do Corpo Musical da PMPE em coretos das praças públicas, e a criação de 
um Núcleo Cultural para promover ações no campo literário e artístico.

No próximo dia 28 de maio, uma reunião vai acontecer na sede do Clube dos Oficiais da 
PMPE/CBM, Avenida João de Barros, Boa Vista, para discutir propostas sobre vários assuntos de 
interesse cultural.

mailto:pmpe_acg@yahoo.com.br
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Para conhecimento desta PM e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E
I – Serviços Diários

Para o dia 14 (SEXTA-FEIRA)

COORDENADOR DE OPERAÇÕES - Maj PM Maria José RPMon

Fone: 8835-1693

OFICIAL DE DIA AO QCG - Ten PM Freitas DEIP

GUARDA - A CARGO DO BPGd

2ª P A R T E

II – Instrução 

(Sem Alteração)

3ª P A R T E

III – Assuntos Gerais e Administrativos 

1.0.0.   ALTERAÇÃO DE SARGENTO

1.1.0.   Requerimentos Despachados 

2º Sgt PM Mat. 24949-1/23º BPM, Cláudio Justino Bezerra - Desistência de participar do 
Curso de Aperfeiçoamento de Sargentos (CAS-PM/2010), regulado pela Portaria nº 233, de 26 FEV 
2010, publicada no BG nº 038, de 1º MAR 2010, por não ter mais interesse em participar do referido 
curso. Despacho deste Comando Geral: - Deferido; Publique-se. (Nota nº 146/2010/DGP-10).

2º Sgt PM Mat. 950108-8/5ª CIPM, Gilmar José de Oliveira - Autorização para ser reavaliado 
no Teste de Aptidão Física (prova de 2400m), referente a convocação para o Curso de Formação de 
Oficiais da Administração (CFOA), de acordo com publicação contida no Boletim Geral nº 011, de 18 
JAN 10. Despacho deste Comando Geral:  -  Deferido, com base no parecer do Chefe do CEFD, 
constante no Ofício nº 123, de 15 ABR 10. Publique-se.  (Nota nº 154/2010/DGP-10).

2.0.0.   ALTERAÇÃO DE CABO

2.1.0.   Requerimento Despachado 

Cabos PM Mat. 28797-0/17º BPM, Robson Muniz da Rocha; Mat. 30609-1/17º BPM, Pedro 
de Souza Gomes e Mat. 910641-3/17º BPM, Charles Suemir Felix - Inclusão na relação para o Curso de 
Formação de Sargentos PM/2010 por Antiguidade, regulada pela Portaria nº 183, publicada no BG nº 
028, de 10 FEV 2010. Despacho deste Comando Geral: - Indeferido, face não possuírem antiguidade 
suficiente, de acordo com informações da Comissão de Promoção de Praças. Publique-se. (Nota nº 
152/2010/DGP-10).
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Cabo PM Mat. 17875-6, Wellington Pereira da Silva - Concessão do Abono de Permanência: 
-  Deferido, de  acordo  com  o  Art.  2º  da  Lei  Complementar  nº  56,  de  30  DEZ  2003;  o 
Encaminhamento  nº  11/2008,  da  Procuradoria  Geral  do  Estado,  emitido  em  23  JAN  08;  a 
Resolução nº 001/CSPP, de 27 FEV 2008; o Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 
2008; e o Parecer nº 198/AEAJA, de 06 MAI 2010; Implantação a/c de 25 FEV 2010. (Processo nº 
057/DGP-1,  de  26  ABR 2010).  À  DGP-3  para  implantar  o  referido  Abono  e  confeccionar  a 
Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o processo ao Conselho Superior de 
Política  de  Pessoal  (CSPP).  Arquivar nos  assentamentos  do  Militar  requerente.  (Nota  nº 
064/2010/DGP-1).

3.0.0.   ALTERAÇÃO DE SOLDADO

3.1.0.   Requerimentos Despachados 

Sd PM Mat. 930286-7/20º BPM, Fernando de Santana Coutinho - Concessão de 06 (seis) 
meses de Licença Especial, referente ao 1º Decênio de efetivo serviço prestado à Corporação, a/c da 
data da publicação. Despacho deste Comandante Geral: - Deferido, de conformidade com o Art. 64, § 
1º, Alínea “a” c/c o Art. 65, § 1º, da Lei nº 6.783/74, c/c o Art. 3º da Portaria do Comando do 
Geral nº 028, de 25 MAR 09, com as vantagens previstas no Inciso III, do Art. 15 da LCE nº 59/04 
com as alterações da LCE nº 122, de 1º JUL 08. O militar estadual em questão passa à condição 
de Adido, em conformidade ao que dispõe o Art. 11, Inciso II da Portaria do CG nº 228, de 04 
ABR 03, publicada no SUNOR nº 018, de 08 ABR 03, devendo, ao término da licença, apresentar-
se na OME de origem. (Nota n° 383/2010/DGP-3).

Sd PM Mat. 980415-3/6º BPM, José Ricardo Araújo da Silva - Concessão de 06 (seis) meses 
de Licença Especial, referente ao 1º Decênio de efetivo serviço prestado à Corporação, a/c da data da 
publicação. Despacho deste Comandante Geral:  - Deferido, de conformidade com o Art. 64, § 1º, 
Alínea “a” c/c o Art. 65, § 1º, da Lei nº 6.783/74, c/c o Art. 3º da Portaria do Comando Geral nº 
028, de 25 MAR 09, com as vantagens previstas no Inciso III, do Art. 15 da LCE nº 59/04 com as 
alterações da LCE nº 122, de 1º JUL 08. O militar estadual em questão passa à condição de 
Adido, em conformidade ao que dispõe o Art. 11, Inciso II da Portaria do CG nº 228, de 04 ABR 
03, publicada no SUNOR nº 018, de 08 ABR 03, devendo, ao término da licença, apresentar-se na 
OME de origem. (Nota n° 384/2010/DGP-3).

4.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE ATO GOVERNAMENTAL

O Exmo. Sr. Governador do Estado assinou os seguintes atos:

Nº 1449 - Conceder a Medalha do Serviço Policial Militar com passador de prata, com 02 
(duas) Estrelas (MTS-2), atendendo proposta do Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, 
conforme dispõe o Inciso II do § 3º do Art. 2º c/c o Art. 8º do Decreto nº 3.638, de 19 AGO 75, ao Cap 
PM Mat. 23760-4, Antônio Alves de Barros Sobrinho, 2º Sgt PM Mat. 29886-7, Evandro Cordeiro de 
Sá, Cb PM Mat. 18003-3, Casciano Rodrigues de Souza, Soldados PM Mat. 28155-7, Robson Severino 
Araújo Souza, Mat. 28375-4, José Teles Neto, Mat. 29887-5, Eudes Tadeu da Silva, Mat. 29917-0, 
Iderval Alves Araújo, Mat. 29931-6, José Júnior Patrício de Araújo e Mat. 29937-5, José Paulo de Lima 
Alves,  por  contarem mais  de  20 (vinte)  anos  de efetivo serviço,  como reconhecimento  pelos bons 
serviços prestados à Ordem, Segurança e Tranquilidade do Estado.

Nº 1450 - Conceder a Medalha do Serviço Policial Militar com passador de Bronze, com 01 
(uma) Estrela (MTS-1), atendendo proposta do Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, 
conforme dispõe o Inciso I do § 3º do Art. 2º c/c o Art. 8º do Decreto nº 3.638, de 19 AGO 75, ao 2º Sgt 
PM Mat. 921155-1, Airam José Muniz, Soldados PM Mat. 28155-7, Robson Severino Araújo Souza, 
Mat.  950199-1, Adriana  Paula  de Sousa, Mat. 950206-8, Flávia Nelsiene Miro Muniz de Sousa e Mat. 
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990040-3, José Ronaldo Mourato da Silva, por contarem mais de 10 (dez) anos de efetivo serviço, 
como reconhecimento pelos bons serviços prestados à Ordem, Segurança e Tranquilidade do Estado.

(Transcritos do DOE nº 085, de 08 MAI 2010)

5.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS

5.1.0.   Da Secretaria de Defesa Social

Nº 884, de 07 MAI 2010 

EMENTA: Constitui  o  Comitê  de  Planejamento de Segurança de Eventos da  Secre-
                    taria de Defesa Social

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições e considerando o disposto no Art. 
2º  do Decreto  nº 34.664,  de  10 MAR 2010,  que cria  o  Comitê  de  Planejamento  de Segurança de 
Eventos da Secretaria de Defesa Social, 

R E S O L V E: 

I – Designar para compor o mencionado Comitê de Eventos os seguintes Membros: Cel PM 
Antônio Carlos Tavares Lira (PMPE), Cel BM Carlos Eduardo Poças Amorim Casa Nova (CBMPE), 
Delegada de Polícia Helga de Queiroz (PCPE) e Médico Legista Francisco Aristófanes Sarmento Filho 
(GGPOC). 

II  -  O  Comitê  de  Eventos  terá  ainda  os  seguintes  suplentes:  Cel  PM  Éden  de  Moraes 
Vespaziano  Borges  (PMPE),  Cel  BM  Marcos  Antônio  da  Silveira  Alves  (CBMPE),  Delegado  de 
Polícia Darley Kleber Timóteo Florentino (PCPE) e Perito Criminal José Henrique Medeiros do Valle 
(GGPOC). 

III  – O Comitê de Eventos deverá disciplinar  e estabelecer  mecanismos  de controle  para 
realização de eventos sócio-culturais, religiosos, esportivos, dentre outros. 

IV  –  Para  fins  de  secretariar  a  Presidência  do  Comitê  de  Eventos  fica  designado  como 
Coordenador, o Chefe do Núcleo de Apoio do Gabinete de Gestão Integrada (GGI). 

V - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

(Transcrita do DOE nº 085, de 08 MAI 2010)

5.2.0.   Da Secretaria Executiva de Defesa Social

Nº 885, de 07 MAI 2010

O Secretário Executivo de Defesa Social, no uso de suas atribuições, 

R E S O L V E:

Destituir,  a/c  de 1º  MAI 2010,  a  Comissão de Disciplina  Policial  Militar,  instituída  pela 
Portaria nº 1829/SDS, de 07 JUL 09, ficando dispensado o Cel QOPM Sérgio Wanderley Viana, Mat. 
1698-5, do Encargo de Presidente, o Cel QOPM José Albino Pereira da Silva, Mat. 1619-5, do Encargo 
de Membro e o Cel QOM Sérgio Farias de Souza, Mat. 1891-0, do Encargo de Membro, ficando este 
último dispensado da gratificação de atividade correicional, no valor máximo, previsto no Art. 2º, da 
Lei Estadual nº 12.483, de 09 DEZ 03.
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Nº 888, de 07 MAI 2010 

O Secretário Executivo de Defesa Social, no uso de suas atribuições, 

R E S O L V E:

Lotar na Superintendência Administrativa Financeira/SDS, 01530009, a 2º Sgt PM Roberta 
Costa de Araújo Pestana, Mat. 950170-3.

--oo(0)oo--

Nº 891, de 07 MAI 2010 

O Secretário Executivo de Defesa Social, no uso de suas atribuições, 

R E S O L V E:

Constituir  a  Comissão abaixo discriminada para proceder  ao recebimento  de armamentos 
destinados aos órgãos operativos da PMPE e da PCPE, conforme Inexigibilidade nº 017/09-CPL/SDS: 
Bel. Dr. José Oliveira Silvestre Júnior, Mat. 213.910-3 (Presidente); 2º Sgt PM Irajá José de Oliveira, 
Mat.  23497-4  (Membro)  e  o  Comissário  de  Polícia  Civil  Cleidio  Graf  Gonçalves  Torreiro,  Mat. 
119694-4(Membro). 

II – A Comissão deverá apresentar à SAF/SDS, ao final da entrega de cada material, Termo 
de Recebimento circunstanciado, relatando as condições e especificações dos bens adquiridos.

(Transcritas do DOE nº 085, de 08 MAI 2010)

5.3.0.   Do Comando Geral 

Nº 436, de 28 ABR 2010

EMENTA: Desliga do Serviço Ativo

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, Inciso III, 
do Regulamento Geral da PMPE,

R E S O L V E:

Desligar do Serviço Ativo da Corporação, conforme o disposto no Art. 85, Inciso II da Lei 
6.783/74, c/c o Art. 83, da Lei nº 10.426/90, o Cb PM Mat. 12472-9, Jurandir Felix de Oliveira, a/c de 
11 NOV 09.

--oo(0)oo--

Nº 444, de 30 ABR 2010

EMENTA: Promove Praças

O Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, no uso de suas atribuições que lhe 
são conferidas pelo Art. 101, Inciso IX, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 
17.589, de 16 JUN 94, c/c o Art. 21 e seus parágrafos, da Lei Complementar nº 059, de 05 JUL 04, 
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R E S O L V E:

I  -  Promover,  no  ato  de  transferência  à  Inatividade,  os  policiais  militares  abaixo 
discriminados:

À Graduação de 3º Sargento
Nº.........Grad.........................................Mat. .............................Nome
01.........Cb..........................................15855-0..........Edvaldo Marinho Correia
02.........Cb..........................................16443-7..........Ivanildo Jose da Silva
03.........Cb..........................................16907-2..........Marcelo de Barros Bezerra
04.........Cb..........................................17297-9...........Luiz Roberto da Silva
05.........Cb..........................................17353-3...........Josias Severino da Silva
06.........Cb..........................................17434-3...........Jose Nilson Silva do Ó
07.........Cb..........................................17619-2...........José João da Silva
08.........Cb..........................................18004-1...........Edmilson Ferreira dos Santos
09.........Cb..........................................18585-0...........Israel Antônio Coutinho
10.........Cb..........................................20179-0...........Paulo Alves da Silva
11.........Cb..........................................20384-0...........Cicero José da Silva
12.........Cb..........................................21317-9...........Arnazildo F. de Carvalho
13.........Cb..........................................22025-6...........Roberto Manoel de Barros
14.........Cb..........................................23527-0............Josias Cristovão de Aguiar
15.........Cb..........................................24020-6............José Patricio Rocha Neto
16.........Cb..........................................24218-7............José Hilton G. das Chagas

À Graduação de Cabo
17..........Sd...........................................25058-9..........Cicero Zeferino de Andrade

II  -  Ficam  condicionadas  as  promoções  a  que  se  refere  o  Inciso  I  desta  portaria,  ao 
acolhimento dos processos de inatividade pela FUNAPE (Fundação de Aposentadorias e Pensões do 
Estado de Pernambuco),  contando-se  os  efeitos  destas  promoções a partir  da  publicação do ato de 
inativação na imprensa oficial do Estado de Pernambuco.

III - A não homologação pelo Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco, dos atos de 
transferências para a Reserva Remunerada ou Reforma dos supracitados militares, impedirá os efeitos 
jurídicos do ato a que alude o Inciso I, desta portaria, de forma ex-tunc, ou seja, a partir da publicação 
do ato aposentatório. 

--oo(0)oo--

Nº 286, de 18 MAR 2010

EMENTA: Desliga do Serviço Ativo

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, Inciso III, 
do Regulamento Geral da PMPE, 

R E S O L V E:

Desligar do Serviço Ativo da Corporação, em virtude de haverem atingido a idade limite, 
conforme o disposto no Art. 85, Inciso I c/c o Art. 90, Inciso I, Alínea “d”, da Lei nº 6.783/74, os 
militares estaduais abaixo discriminados:

Nº..............Grad.................Mat..................Nome.....................................................A/C
01..............2º Sgt...............17608-7.........Jota Nunes Silva .................................28/01/09
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02..............Cb....................14636-6.........Jose Lucas da Silva.............................08/03/09
03..............Cb....................15426-1..........Desio Donato dos Santos ..................02/02/10
04..............Cb....................16192-2..........Irapuan Jose C. Barbosa ...................30/12/09
05..............Cb....................16566-2.........Djalma Gomes da Silva .....................24/02/10
06..............Cb....................16915-3.........Jose Pedro da Silva Filho ...................30/01/10
07..............Cb....................16934-0.........Jose Carlos da Silva ...........................10/03/10
08..............Cb....................17278-2.........Manoel Bento da Silva Filho .............16/03/10
09..............Cb....................17867-5.........Edmilson Gomes de Souza..................04/03/09
10..............Cb....................17887-0.........Ivanildo Lucio da Silva ......................09/01/10
11..............Cb....................18349-0.........Jose João de Oliveira ..........................25/02/10
12..............Cb....................18647-3.........Maviel Jose da Paz .............................06/01/10
13..............Cb....................19826-9.........Odilon Moura Filho ...........................18/01/10
14..............Cb....................19938-9.........Celso Paulo da Silva ..........................11/02/10
15..............Cb....................20535-4.........Jose Carlos de Moura .........................03/03/10
16..............Cb....................20608-3.........Masach Alexandrino de Melo ............06/03/10
17..............Cb....................20610-5.........Jose Felipe Nery Filho .......................12/01/10
18..............Cb....................20836-1.........Adelmo Marques Cavalcanti .............26/02/10
19..............Cb....................21428-0.........Jonas dos Santos Silva .......................05/01/10
20..............Cb....................21577-5.........Gilberto Rufino do Egito ...................20/09/09
21..............Cb....................21214-8.........Jose Carlos Belizario de Brito ...........26/02/10
22..............Cb....................17216-2.........Severino Alves de Lima ....................16/10/09
23..............Cb....................21333-0.........Eduardo Martins dos Santos ..............09/12/09

(Republicada por haver saído com incorreção na original)

(Transcritas do DOE nº 085, de 08 MAI 2010)

6.0.0.   PORTARIA DO COMANDO GERAL 

Nº 535, de 07 MAI 2010

EMENTA: Promove Praça

O Comandante Geral, considerando o Encaminhamento/Contencioso nº 143/AEAJA, de 05 
ABR 2010 e, em estrito cumprimento à sentença de mérito exarada pelo Juiz da 6ª Vara da Fazenda 
Pública da Capital nos autos da Ação Ordinária nº 001.2008.030508-4 encaminhada mediante Ofício nº 
2010.0181.000321, de 29 MAR 2010, aliado aos teores da Portaria do CG nº 434, de 28 ABR 2010, 
publicada no DOE de 29 ABR 2010 e Nota DEIP/CEMET-l/DE/nº 002/2010, publicada no BG nº 055, 
de 24 MAR 2010,

 
R E S O L V E:

I  -  Promover  à  Graduação  de  Soldado  PM,  a/c  de  26  MAR  2010,  pelo  critério  de 
Antiguidade, o Aluno CFSd/2009.2, Mat. 111426-3, Aristoteles Monteiro de Oliveira Segundo.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

4ª P A R T E
IV – Justiça e Disciplina 

(Sem Alteração)
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ANTÔNIO CARLOS TAVARES LIRA 
Cel PM Comandante Geral

C O N F E R E:

MENSAGEM BÍBLICA 
  Disse-lhe  o seu senhor:  Bem está,  bom e fiel  servo.  Sobre  o pouco foste  fiel,  sobre  muito te 

colocarei; entra no gozo do teu senhor. (Mataus 25:23). 
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